
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400 – centro – Guará/SP – CEP: 14580-000 

Telefone: 163831-3262/3905 – www.camaraguara.sp.gov.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARÁ/SP. 

 

 

INDICAÇÃO Nº 001/2023 

 

 

   O(s) Vereador(es) abaixo assinado(s), vem(ê), respeitosamente à 

presença de V. Exa., requerer que após o devido trâmite regimental, seja a presente 

proposição enviada ao Executivo Municipal. 

 

   ASSUNTO: 

 

   Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, digne-se 

determinar o quanto segue: 

 

   1. Conceder transporte escolar para ETEC Pedro Badran, na 

cidade de São Joaquim da Barra/SP. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

   Finalidade pertinente. 

   Em que pese não ser obrigação do município, não há impedimento 

legal. 

   Início das aulas: 01/02/2023. 

   Horário de entrada: 07:00 horas. 

   Horário de saída: 12:30 horas. 

   Ensino médio com técnico. 

   Número de alunos: 22. 

 

   Aguarda(m) deferimento. 

 

Guará/SP, 19 de janeiro de 2023. 

 

 

 

TÚLIO DE MATTOS FIGUEIREDO 

Vereador 
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